
  AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES

  

DELIBERAÇÃO ANTT Nº 431, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2025

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuições,
fundamentada no Voto DLA - 165, de 5de novembro de 2025, e no que consta do processo nº
50500.029383/2025-00, delibera:

Art. 1º  Fica subme.da à Audiência Pública com o obje.vo de colher subsídios e informações adicionais
para o aprimoramento da proposta de revisão da Resolução ANTT nº 5.867, de 14 de janeiro de 2020,
que estabelece as regras gerais, a metodologia e os coeficientes dos pisos mínimos, referentes ao
quilômetro rodado na realização do serviço de transporte rodoviário remunerado de cargas, por eixo
carregado, ins.tuído pela Polí.ca Nacional de Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas
- PNPM-TRC.

Art. 2º  Fica autorizado a divulgação do Aviso da Audiência Pública nº 8/2025 no Diário Oficial da União -
DOU, no sí.o eletrônico da ANTT <hBps://www.gov.br/anB/pt-br> e em outros meios de divulgação
listados no processo.

Art. 3º O presidente da Audiência Pública, mediante comunicado publicado no DOU, poderá alterar as
seguintes informações do Aviso tratado no art. 2º desta Deliberação:

I - datas e horários do período de recebimento de contribuições, respeitado o disposto nos arts. 24 e 25
da Resolução ANTT nº 6.020, de 20 de julho de 2023;

II - endereço eletrônico do evento;

III - e-mail ou telefone para recebimento de dúvidas;

IV - locais, datas e horários das sessões públicas;

V - plataforma para transmissão da sessão virtual;

VI - data e horário de disponibilização do endereço para transmissão da sessão virtual; e

VII - data e horário de publicação do material que fundamenta a proposta.

Art. 4º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

 

GUILHERME THEO SAMPAIO
Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME THEO RODRIGUES DA ROCHA SAMPAIO,
Diretor Geral, em 05/11/2025, às 19:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
21, inciso II, da Instrução Normativa nº 22/2023 da ANTT.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 37114050 e
o código CRC 802EA63C.
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